
  

EDITAL GR 3/2026 
 
 

CONVOCA O CORPO DOCENTE DOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO DO CÂMPUS ITATIBA DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF, 
PARA ELEIÇÃO DE SEU REPRESENTANTE 
NA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – 
CPA. 

 
 
O Reitor da Universidade São Francisco – USF, 
observando o art. 196, II do Regimento e o art. 11 
da Lei n.º 10.861, de 14 de abril de 2004, do 
Sistema Nacional de Avaliação do Ensino 
Superior – SINAES, baixa o seguinte 
 

 

E D I T A L 
 

Art. 1.º Ficam convocados os docentes dos cursos de graduação do Câmpus Itatiba da 

Universidade São Francisco – USF, para eleger seu Representante e respectivo Suplente na 

Comissão Própria de Avaliação – CPA. 
 

§ 1.º Os docentes interessados em se candidatar ao cargo devem fazer sua inscrição no período de 

25 de fevereiro a 9 de março de 2026, por meio do formulário eletrônico disponível no link: 

https://forms.gle/AnS9eCFJ8H9D42mQ8. 
 

§ 2.º A votação se dará por meio do formulário eletrônico disponível no link: 

https://forms.gle/UQxEhmVxEgzCuYGx9, no período 12 a 20 de março de 2026, e todos os 

docentes deverão eleger o seu representante e respectivo suplente. 
 

§ 3.º A apuração será realizada no dia 23 de março de 2026. 

 
Art. 2.º Em conformidade com o § 2.º do art. 190 do Regimento interno, a representação em 

questão terá mandato de 2 anos, com a possibilidade de recondução. 

 
Art. 3.º Caso os representantes e/ou suplentes eleitos sejam desligados da Universidade ou 

afastados temporariamente por qualquer motivo, perderão automaticamente a representação.  
 

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput, será publicado novo Edital de Eleição para 

preenchimento da vaga.  

 
Art. 4.º Dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela Reitoria.  

 
  

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

A
LV

A
C

I M
E

N
D

E
S

 D
A

 L
U

Z
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.u

sf
.e

du
.b

r/
va

lid
at

e/
E

G
T

S
8-

V
A

K
LV

-X
JM

E
P

-N
8V

Y
G

https://forms.gle/AnS9eCFJ8H9D42mQ8
https://forms.gle/UQxEhmVxEgzCuYGx9


  

 
Art. 5.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 
Bragança Paulista, SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alvaci Mendes da Luz 
Reitor 
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